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Nº 70017888751

2006/Cível


CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. PODER EXECUTIVO. ARRECADAÇÃO E DESPESAS. OBRIGATORIEDADE DE PUBLICAÇÃO NA internet. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A Lei 3.651/06 do Município de São Borja, que exige a publicação mensal dos gastos e arrecadação do Poder Executivo na sua homepage na internet, ao criar mecanismo de fiscalização e controle não previsto na Constituição Estadual, estabeleceu indevida ingerência do Legislativo sobre o Executivo, ferindo a independência e harmonia entre os Poderes. 

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70017888751


	Porto Alegre

	EXMO. sr. PREFEITO MUNICIPAL DE SãO BORJA 


	pROPONENTE



	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SãO BORJA 


	REQUERIDa

	EXMa. sra. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO do rio grande do sul


	INTERESSADa


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.  

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Leo Lima, Des. Arno Werlang, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Nereu José Giacomolli, Des. Alzir Felippe Schmitz e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 19 de março de 2007.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) - O Prefeito Municipal de São Borja propõe ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei 3.651, de 06.09.06, que dispõe sobre a divulgação mensal, através de homepage do Poder Executivo, da arrecadação e dos gastos realizados. 

Segundo alega, a lei questionada padece de vício formal, porquanto a iniciativa para projetos de lei desta natureza é privativa do Chefe do Poder Executivo, a teor dos arts. 60, II “d”, e 82, VII, ambos da Constituição Estadual. Aduz, na mesma linha de raciocínio, que é vedado à Câmara Municipal a proposição de lei que interfira na publicação de atos oficiais da Administração Pública. Diz, ainda, que há infração ao art. 61, I, da Constituição Estadual, pois a execução da lei acarretará em aumento de despesas. Requer liminar, para o fito de suspender os efeitos da Lei 3.651/06, do Município de São Borja (fls. 02/12).

Deferi a liminar, sustando os efeitos da Lei Municipal 3.651/06 até final julgamento da ação (fls. 64/66). 

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores de São Borja prestou informações aduzindo que a obrigatoriedade de divulgação dos gastos e arrecadação do Poder Executivo atende aos anseios da sociedade, que clama por mais transparência na gestão das finanças públicas. Defende que não há quebra da independência entre os poderes, assinalando que o cumprimento da lei impugnada não acarretará aumento de despesas para o Município de São Borja (fls. 76/77). 

Regularmente citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado HELENA MARIA SILVA COELHO pugnou pela manutenção da Lei Municipal 3.651/06, forte no princípio que presume a constitucionalidade (fl. 81).

O Sr. Procurador-Geral de Justiça ROBERTO BANDEIRA PEREIRA manifestou-se pela procedência da ação (fls. 83/85). 
É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente. 

1. Ao despachar a ação direta, concedendo a liminar para suspender os efeitos da Lei 3.651/06, do Município de São Borja, assim me manifestei (fls. 64/66): 

Relevantes se mostram os fundamentos da presente ação direta de inconstitucionalidade. A Lei Municipal 3.651, de 06.09.06, passou a exigir do Poder Executivo a divulgação mensal, por meio da homepage do Município de São Borja na internet, da arrecadação e gastos realizados, para fins de informação, controle e fiscalização. Ora, o Egrégio Órgão Especial, ao julgar a ADIn 70007592876, de 21.06.04, Relator o Sr. Desembargador ALFREDO GUILHERME ENGLERT, versando sobre questão análoga, assentou o seguinte:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO​NALIDADE. ARTIGO DE LEI MUNICI​PAL QUE IMPÕE AO EXECUTIVO A OBRIGAÇÃO DE REMETER MEN​SALMENTE OS GASTOS COM PU​BLICIDADE, PROPAGANDA, DIVUL​GAÇÃO DE COMUNICADORES OFI​CIAIS OU PUBLICAÇÕES LEGAIS DO PODER EXECUTIVO. PROVIDÊNCIA QUE, A RIGOR, ESTABELECE SU​BORDINAÇÃO HIERÁRQUICA DE UM PODER A OUTRO, O QUE É INACEI​TÁVEL. INGERÊNCIA INDEVIDA QUE REDUNDA EM FERIMENTO À INDE​PENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. AÇÃO JULGADA PROCE​DENTE, EM PARTE.
Cumpre transcrever, ante o brilhantismo dos argumentos e da perfeita aplicação à espécie, parte do voto exarado pelo ilustre relator: 

Prefacialmente, deve ser ressaltado que não se está, aqui, afastando o salutar poder de fiscalização do Poder Legislativo sobre o Executivo. Aliás, a “atividade fiscalizadora da Câmara efetiva-se mediante vários mecanismos, tais como pedido de informações ao Prefeito, convocação de auxiliares diretos deste, investigação mediante comissão especial de inquérito, tomada e julgamento das contas do Prefeito, observando-se que só por voto de dois terços de seus membros pode ela rejeitar o parecer prévio do Tribunal de Contas competente” (in Curso de Direito Constitucional Positivo, de José Afonso da Silva, Malheiros Editores, 9a Ed. Pág. 551). 

No caso em tela, no entanto, penso não se estar diante de tal poder, mormente pelo excesso, na medida em que o art. 71, da Carta Estadual prevê que “O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas, ao qual compete, além das atribuições previstas nos arts. 71 e 96 da Constituição Federal, adaptados ao Estado, emitir parecer prévio sobre as contas que os Prefeitos Municipais devem prestar anualmente. (...) § 2º - O Tribunal de Contas terá amplo poder de investigação, cabendo-lhe requisitar e examinar, diretamente ou através de seu corpo técnico, a qualquer tempo, todos os elementos necessários ao exercício de suas atribuições”. Ora, em que pese o texto da norma referir-se à publicidade, propaganda, divulgação e publicações, e não diretamente à prestação de contas, é evidente a característica dessa última, tanto que determina (“... deverão ser remetidos mensalmente ...”) sejam fornecidos à Câmara Municipal os gastos com publicidade, propaganda, divulgação de comunicadores oficiais ou publicações legais do Poder Executivo, mensalmente, até o dia 10 do mês posterior à divulgação. E gastos são parte da prestação de contas a que está obrigado o Prefeito Municipal, anualmente (art. 82, XII, CE), e não de mês a mês como pretende o dispositivo.

A corroborar a tese aqui sustentada, invoco a lição de JOSÉ NILO DE CASTRO (Direito municipal positivo, 2ª ed., Belo Horizonte: Del Rey, 1991, p. 93) sobre a função fiscalizadora da Câmara Municipal: 

Não é por outro lado, permitido à Câmara Municipal, poder detentor da função fundamental de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Município, ficar instituindo , aqui e alhures, mecanismos de controle outros que os previstos na Constituição Federal, reproduzidos na Estadual e inseridos na Lei Orgânica. Quer dizer: o que não se admite, e se repele, enfaticamente, porque o regime constitucional não elenca a hipótese, são os gestos e iniciativas da Câmara Municipal, com feição e perfil de permanente devassa, no Executivo, operada pelo Legislativo. Tanto o princípio da independência dos poderes quanto a sistemática do controle externo, com a participação obrigatória do Tribunal de Contas ou Conselho de Contas Municipais, estão ambos a indicar a impossibilidade de se proceder à devassa no Executivo. 

É que a relação intergovernamental dos Poderes já se encontra delineada e assegurada na ordem constitucional, nesse plano (art. 2º, 31, § 1º, CF, reproduzidos na ordem, nesse plano nas Cartas dos Estados e Leis Orgânicas), motivo porque a liberdade para se dispor de mecanismos de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial encontra limites na moldura constitucional e infraconstitucional (Lei nº 4.320/64) específica. 

Não há como se ter, por lei municipal, atribuição à Câmara de um controle prévio (o controle interno possui o Executivo, art. 31, CF, parte final) ao controle externo , com mecanismos e instrumentos tendentes a não tornar transparente a ação administrativa, mas a exigir, na verdade, do Executivo Municipal que se submeta a outras fórmulas de fiscalização e de prestação de contas não contempladas na Constituição. 

No mesmo norte, HELY LOPES MEIRELLES (Direito administrativo municipal, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 2001, p. 580) aponta os limites da função fiscalizadora exercida pela Câmara Municipal: 

É evidente que essa fiscalização externa, realizada pela Câmara, deve conter-se nos limites do regramento e dos princípios constitucionais, em especial o da independência e harmonia dos Poderes. 

Trata-se, como se vê, de exigência desarrazoada ante o disposto no art. 82, XII, da Carta Estadual. 

A corroborar a argumentação aqui expendida, o parecer lançado às fls. 83/85 pelo Sr. Procurador-Geral de Justiça ROBERTO BANDEIRA PEREIRA. 

2. Pelo fio do exposto, julgo procedente a ação para pronunciar a inconstitucionalidade da Lei 3.651/06 do Município de São Borja, perante o art. 5º da CE/89. 
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70017888751, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM PROCEDENTE, À UNANIMIDADE”.
SBDS
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